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«Se em todo o mundo existisse uma têrça parte das ilusões de 
um condenado, a humanidade não conheceria o pessimismo. Estaria 
repJ.eta de otimismo». 1 

Da Evolução Repressiva 
1. A responsabilidade coletiva, com

requintes de perversidade, na história 
do Direito Penal, já foi apropriada 
forma de reação à agressão., A pena 
deixava de ser pessoal e, contando com 
o apoio familiar, estendia-se à do agres
sor. «Representava-se na cólera dos
parentes, na vingança de sangue, que
Von Liszt considera precursora da pena
e a primeira manifestação da con�ciên
cia juridica. Era a vingança contra o
grupo». 2 A reação de indivíduo contra
indivíduo, substituía-se por confrontos
grupais. 

2. Em longa caminhada, a vindita
do grupo corporificou-se como uma 
reação de grupos homogêneos, contra 
grupos. Eram reações de solidariedade 
ao ofendido, recrudescendo-se em lutas 
entre famílias e grupos. Sem assenta
mento definitivo, evoluindo, com a 
pena de t.alião, delimitou-se o castigo, 
ficando a reação (vingança privada), 
proporcionada à ofonsa e ao agressor. 
Exlstia a observação de responsabilidade 
pessoal, de certo modo limitada, para 
a reação punitiva. Depois, impondo-se, 
mostrou-se atuante a chamada vingança. 
divina, sustentada por um poder social 

1. Adalberto Gomes da Silva, recluso da
Penitenciária Central do Estado do Paraná. 

2. "O Crime, o Criminoso e a Pena", Des. 
Carlos Xavier P. Barreto, 19 vol. pág, 212.

identificável pela sua orientação teocrá
tica ou sacerdotal. 

3. As limitações foram crescentes e
acentuadas, motivando a participação, 
cada vez mais perceptível, do Estado. 
A «compoeitio», limitando o arbítrio, era 
uma forma de contenção aceita pelos 
que pretendiam vingar-se pela violência, 
depois de verificada a extensão da ofen
sa praticada. Sem dúvidas, constituía
se num processo repressivo individuali
zado. Superadas as vinganças pessoais, 
as grupais por solidariedade, as divinas 
pelo poder sancionador de orientação 
teocrática e as fases de talião ou da 
«compositio», alcançou-se a penalidade 
pública, sem o caráter agressivo, mas 
com características defensivas. A pena 
deixava de ser vingança e transforma
va-se :em instrumento repressivo e pre
v;entivo, em benefício da defesa sociii.l. 

4. Desde as considerações esposadas
pelas escolas penais, verificado o 
chamado período humanitário, as con
cepções s'ôbre a pena e seus fins, distri
buíram-ee por varias caminhos, na 
busca séria de serem encontradas solu
ções, reclamadas diante do crime, 
dentro de autênticos imperativos sociais. 
Hoje, com ,ênfase, defendem-se inclu
sive, as penas ultracorrecionistas. 



14 RT-412 - FEVEREIRO DE 1970 

Da Reação Contra o Delinqüente 

1. No Direito Penal moderno, contra
aquêles que violam as regras, preesta
belecidas, para o comportamento social, 
é legítima a reação, como forma de se 
manter, em sociedade, a paz e a ordem 
públicas. Mas, êsse atendimento, como 
coordenada de lícita reação, deve ser 
nort-eado dentro de prmcípios da respon
sabilidade pessoal A pena deve ser im
posta ao autor do delito, em retribmção 
ao ato ilícito, procurando, através da 
intimidação, evitar novos delitos, a fim 
de que, quanto aos seus fins, a. mostra 
punitiva adqmra, com eficiência, c'.1-�ac
teres retributivo, intimidativo e etico. 
Nas primitivas legíslações a pena :ra 
transmissível através das geraçoes 
( «verbi gratia», entre nós Tiradentes 
sofreu a pena da infâmia, que abrangia 
os seus descendentes). 

2. Todavia, em têrmos atuais, dentro
de uma evolução penal que se esp1ntua
liza, só o autor do delito deve ser pum
do. Qualquer retribuição qu,e extra
vase da pessoa do delinqüente será uma 
conseqüência alheia aos próprios fins 
da sanção punitiva aplicada. A pena 
deve cingir..,se ao criminoso, personali
zando-se a êle só e sem dêle passar. 
Com o equilibno de fazê-lo sentir a 
reação social contra o seu ato ilícito e, 
inclusive, alarmando-o, o suficiente, 
para que não volte a delinqüir. A 
fôrça impositiva da pena não pode, por 
extensão, causar uma seqüela de conse
qüências iníquas; portanto, mjustas, 
àqueles que não cometeram nenhum 
delito, evitando-se a punição contra 
inocentes que não têm culpa de ser, 
quando muito, parentes do delmquente. 

3. Quando a pena, que em si mesma
traz uma mensagem ética, impiedosa
mente, alcança terceiro inocente, passa 
a ser um retrato falso dos seus fins 
basilares, aviltando-se por ferir direitos 
fundamentais de outros, cujos direitos 
são valôres tutelados e garantidos pela 
ordem jurídica, conforme a estrutura : 
vivência política do Estado. HoJe, e 
pacífico, a pena, para ser justa, d,eve 
limitar-se à pessoa do criminoso. Tem 
ela uma função protetora e defensiva, 
não agressiva e nem inJusta. Para o 
equílibrio de sua aplicação, que é o 
reflexo mantenedor do próprio equilíbrio 
entre o indivíduo e o Estado, deve-se 
considerar que... «a pessoa humana 

não é um objeto nem um súdito, senão 
um· homem, com obrigações e com di
reitos., A sua consid,eração impõe certos 
limites à ação estatal, derivados da sua 
própria natureza. O conflito entre 
ambas as personalidades, qualquer que 
seja a posição filosófica ou política que 
se adote, terá na realidade um. único de
senlace: o triunfo do interêsse do Es
tado». 3 

4 Assim, os reflexos da pena, em 
razão de seus próprios fundamentos e 
fms, como escudo protetor de interêsses 
jurídicos cuidados pelo Estado, devem 
guardar limites ao autor do crime, para 
que os seus efeitos, criando um conflito 
entre personalidades distintas, com di
reitos assegurados e garantidos (interês
ses do Estado e mterêsses do indivíduo), 
de forma direta ou indireta, não trans
bordem da pessoa visada pelo magis
tério penal, forçando inocentes a supor
tarem, indevidamente, uma execução 
que não lhes pode ser imposta, fazendo 
rmr as paredes que marcam a ação pu
mtiva estatal .com limites preestabeleci
dos. O «Jus puniendi», porque 'l 
direito de punir tem essência jurídica, 
não pode ser ilimitado, convertendo-se 
num delito estatal, porque, se sair dos 
quadros rígídos que devem moldurar a 
PE1rsonalidade da pena (md1viduahza
ção), repetirá o delito que motivou sua 
ação repressiva, infligindo pena, por 
qualquer forma, a terceiros inocentes, 
titulares d e bens ou direitos fundamen
tais, como valôres sociais do homem, 
cuja conservação, tutela e garantia 
compete ,ao próprio Estado. Impõe-se, 
pois, limites à ação estatal, sob pena de 
se criar um conflito ou deseqmlíbrio 
entre o indivíduo e o Estado, inclusive, 
oom a rotura de relações familiares nor
mais, uma das fontes da paz social. 

Individualização da Pena 

1. O poder púbhco, além do crimino
so responsabilizado, não pode submeter 
terceiros inocentes aos efeitos executó
nos da pena, sob pena de efetivar um 
«ultra» exercício do seu direito punitivo. 
Pois o «nulla poena sine judicio» é pos
tulado fundamental do Estado de Direi
to visto não ser admissível impor um 
c;stigo a alguém, sem que se verifique 

3. "A Crise nas Pnsões", Ma1iano Ruiz 
Funes, pág. 46. 
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a sua responsabilidade, através da afir
mação de que agiu ilicitamente e de 
maneira responsável». 4 Punir o crimi
noso é um procedimento Justo, mas êsse 
direito não autoriza que se castigu,e fora 
dos rumos traçados legalmente ou que 
se estenda os efeitos penais, contrarian
do direitos fundamentais e agravando, 
com padecimentos morais, o cond•enado 
e seus familiares. Sofre aquêle, êsses 
padecimentos, por assistir êstes, que 
nada devem, sofrerem efeitos decorren
tes da pena. O vínculo que prende o 
recluso à espôsa e filhos não pode ser 
quebrado, sob pena d-e se dificultar o 
reaJustamento do encarcerado à vida 
social. 

2. Sem razão não é, dentro do fun
damento da responsabilidade mdividual, 
quanto à aplicação e fixação da pena, 
que o Código Penal (art, 42), estatui 
regras à mdividualização. Só o agente 
ativo do fato típico, antijurídico, frente 
à pretensão punitiva, deve sofrer as 
sanções penais aplicáveis à espécie, con
forme a proporção da ofensa praticada 
e consentâneas com o caráter objetivo 
do delito e subjetivo do autor, refletmdo 
uma indiv1dual!zação adequada. Não 
deve, nessa adequação, a pena ser exces
siva ou deficient-e, mas equilibrada, a 
fim de que a reação punitiva seJa justa 
e limitada à pessoa penalmente respon
sabilizada Se ela fugir dêsses objetivos 
e limites, por qualquer modo, trará con
seqüências impróprias aos seus fms e 
reclamando, por is�o. urna correção, para 
que não se macule o prmcíp10 da respon
sab11Idade md1vidual. 

3 Quando o critério político-criminal 
da pena é alterado, com incursões de 
efeitos coletivos, fora o sério divórcio do 
sIStema da indiv1dual!zação, fendem-se 
os seus postulados básicos, em detri
mento da própria justiça, que, por ser 
óbvia, deve ser Justa. 

4. :m certo que o delito pode resultar 
da ação ou omissão de urna ou de várias 
pessoas (art. 25 do CP). Porém, esta
beJ.ecido que há um autor responsável, 
efetivamente, a pena não poderá passar 
da pessoa dêsse autor (§ 13 do art. 15 
da Constituição Federal), significando a 
concretização do prmcípio de que a pena 
não deve passar da pessoa do delinqüen
te. Assim, como se justificariam efeitos 

4. "Curso de Direito Penal", José Frederico
Marques, vol. 3, pág 104. 

contra terceiros, penalmente desrespon
sabilizados, que. . . de qualquer mo
do ... , não concorreram para o crime? 
No sistema da legislação penal vigorante 
seria impossível essa Justificativa, por
que o código unificou tôdas as formas 
de concurso e tôdas as causas que po
dem concorrer para o fato criminoso. 
Donde, não existindo vinculação de pes
soas (agentes), o resultado, considerado 
indivisível, só poderá ser atribuído uni
tàriamente, ao próprio criminoso que 
lhe deu causa (art. 11 do CP). Por 
conclusão, inexistindo o laço que une, ao 
mesmo crime, mais de um agente ativo, 
só a pess,oa do próprio delinqüente 
deverá responder por êle. Porque, se 
não foi -estabelecido o concurso de 
causas para a ocorrência delituosa, o 
evento, com as suas conseqüências pe
nais, deve ser imputado, tão-só àquele 
que foi identificado como seu responsá,. 
vel, sem possibilidade legal ,e justa de 
se atrair terceiros alheios ao fato à 
responsabilidade penal e colocá-los su
Je1 tos à pretensão punitiva do Estado. 

5. Enfim, na persecução penal, só 
o autor (indivíduo) deve estar sujeito
às condições de punibilidade, não se
admitindo, por ausência de um prévio 
acôrdo de vontades, cuJa ausência faz
desaparecer o concurso, que, de qual
quer forma, outras pessoas sejam puni
das. Essa precaução em impedir que
a pena não passe da pessoa do delin
quente não é nova, pois... «talvez en
contre o seu germe na idéia romana
do abandono nóxio ou nas idéias aná
logas, consistmdo em abandonar à
vítima de um dano o homem ou o objeto
que o causou. Pouco a pouco, o senti
mento social chega à noção que a pena,
isto é,, a reação da vontade coletiva 
contra a agressão do indivíduo, só devia 
recair no autor da agressão; é um con
ceito relativamente moderno, porquanto 
a idéia da responsabilidade coJ.etiva 
acha-se ainda no cristianismo, sob a
forma da teoria do pecado original ... »
«Parece, portanto, que a sociedade deve, 
ao reagir contra a infração, dirigir os
seus esforços para uma reação Justa;
isto é, em equilíbrio com o fato, na pro
porção do prejuízo, :em harmonia com a
natureza do criminoso». 5 (grifei), 

5. "O Crime e a Sociedade", J. Maxwell, 
Paris, págs. 254, 255 e 256. 



16 RT-412 - FEVEREIRO DE 1970 

6. Não se nega, assim, que o Estado, 
após a prática do crime, tenha o direito 
de punir. Deve fazê-lo, mas sem poder 
sujeitar por qualquer circunstância, aos 
efeitos punitivos, estranhos que sequer 
conheciam da ação de outrem. Não I ha
vendo pluralidade de agentes, descabe ·a 
pluralidade de punições, de vez que não 
pode ocorrer punibilidade sem re,sponsa
bilidad�, a qual, inclusive, deve ser apu
rada para que se efetive, então a pre
tensão punitiva («nulla poena sine 
judicio»). O direito de punir, por parte 
do Estado, é necessário à existência 
harmônica da sociedade, como reação 
provocada contra aquêles que desapon
tam as condições normais da vida cole
tiva. Podem, até mesmo, variar as 
formas de reações e de pÚnições. O que 
não deve ocorrer, em qualquer forma 
ou conseqüência, é uma, extensão de 
efeitos cóletivos, equiparando culpados 
e inocentes, porque significaria, nesta 
hipótese, não um meio reparador útil, 
mas uma real vingança pública, com
prometendo, nessa repressão coletiva, o 
próprio equilíbrio social. A reação da 
lei deve ficar, exclusivamente, dirigida 
e atenta à pessoa inaesim1Iável ou no
civa ao convívio social, sem nunca re
tornar aos primitivos estágios de puni
ção, por solidariedade, a grupos fami
lla.res. 

7. Dai que, em qualquer forma ou
escala, qualquer punição, ultrapassando 
os fins ditados à pena e aos efeitos sen
tenciais, que venha a ferir direitos de 
terceiros, que nã,o a pessoa do respon- -
sável pelo evento criminoso, se consti
tuirá num fato desmesurado, desneces
sário e contrário à oonveniência ordei
ra e equilibrada dos agrupamentos so
ciais. Isto, porque, sempre dentro do 
postulado da legalidade da pena, qual
quer pessoa, para receber uma comina
ção penal, deve sofrer, antes, o «jus per
sequendi», movido como condição neces
sária para legalizar a perseguibilidade e 
punibilidade. Sem essa perseguibilidade 
legal, ninguém pode sofrer os efeitos, 
repita-se, diretos ou indiretos, de san
ções penais, sob pena de criar-se um 
escabroso artificio para punição de ino
centes e de flagrante injustiça. Seria, 
até mesmo um despropositado retôrno 
ao passado, quando a lei penal punia o 

·autor e, também, terceiros inoC:�ntes.
Porque, por exemplo, se entendia
« ... assim o êrro da traição condena o
que a comete, e empece e infama os que 
de sua linha descendem, pôsto que não
tenham culpa ... » e esta pena haverão
pela maldade, que seu pai cometeu. E
o mesmo será nos netos, cujo avô co
meteu o dito crime ... » 6 (grifei). «Or
deno que todos e quaisquer descendentes
de um, e outro sexo dos Réus antes, e
depois desta, incursos no dito horrendo
crime de lesa - majestade, fiquem ina
bilitados para sucederem nos Morgados
vagos pela condenação doa traido
res ... » 7 (grif.ei).

8. Todavia, no sistema do Direito
Penal moderno, seria insustentável qual
quer sanção punitiva que avance além 
da pessoa do delinqüente. Porque, em 
verdade, ao Estado incuml>e a presta
ção jurisdicional, nas diversa.s formas 
da repressão penal, mas dentro dos li
mites e restrições estatuidos em lei, a 
fim de que ·a sua atividade persecutória, 
no eeu direito de punir, não exorbite das 
limitações impostas ao seu exercício, 
evitand�e, com' essas limitações, coa
ções deliberadas ou involuntárias e, de 
,qualquer modo, injustas. Injustas, por
que divergentes ao próprio fundamento 
jurídico-constitucional que lhe dá essa 
p,rimazia do «jus puniendi». Injustas, 
porque exorbitando, todo e qualquer 
efeito punitivo, transcende à pes.soa do 
delinqüente, constituindo-se em ilegali
dade concreta e c·e·nsuráveL Se acomo
dada ou admitida, «ln concreto», por 
conseqüências materiait, alcança tercei
ros inocentes, castigando-os sem serem 
culpados ou julgados competentemente., 
Seriam, enfim, coações sem a respectiva 
s�ntença judiciária. 

Terceiros Inocentes 

1. . Frente a essas considerações, mes
mo se justificada a investida legal do 
Estado, no seu direito de, punir, efeti
vando-se a sua pretensão punitiva, se 
terceiro inocente, alheio ao motivo que 
autorizou a perseguibilidade, vier a so
frer os efeitos da norma legal objetiva 

6. Código Ph11lipino, Título VI, "proemio", 
e Título VI, · § 18. 

7. Lei de 3, 8 .1770, Código Phi!lipino, 14• 
ed., 1870, pág. 1. 155. 
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e imposta ao sujeito ativo (autor), se 
caracterizará, ainda, uma ofensa à má
xima do «nullum crimen, nulla poena 
sine lege», ou seJa à legalidade da pena, 
de vez que « ... nadie podrá ser castigado 
por un hecbo que no estuviere expres
samente estabelecido previamente». 8 O 
princípio está agasalhado pelo art. 1 º do 
mesmo Código Penal. Ofensa aviltante, 
desde que uma pessoa, que, sequer po
deria ser qualificada como criminosa, 
acabou sofrendo efeitos materiais ori
ginados da imposição da pena. 

2. Contudo, situados os limites da
pena, ficando anotado que, por seus fun- , 
damentos jurídico-constitucionais, não 
pode, em seus efeitos, a pena ultra
passar da pessoa do delinqüente, em 
realidade, ocorrem, apesar dos motivos 
impeditivos, no cotidiano, extensões 
prejudiciais alarmantes. Com efeito, 
dentro de uma conjuntura político-eco
nômica avassaladora, por inexistirem 
instrumentos legais convenientes, du
rante a fase processual e mesmo após o 
Julgamento, cria-se um gradativo e insi
nuante conflito entre a família do cri
minoso condenado e a sociedade., Essa 
situação, quase sempre, com colorações 
dramáticas, perdura ainda depois de 
libertado o sentenciado, resultando em 
posições contrárias à paz social. O dia 
a dia revela, com crueza, a desagrega
ção familiar, a miséria, a prostituição, 
a reincidência e uma gama de chagas 
deformantes dos organismos sociais, 
numa torrente crescente de perturba
ção à higiene Gocial. 

3. 1!:sses acontecimentos, tendo como
personagens os familiares do :encarce
rado, con1:1ubstanciam «efeitos penais», 
além da pessoa do delinqüente, fazendo 
flutuar efervescentes e aflitivas situa
ções decorrentes da execução penal. 

4. Por isso que, sem relutância, en
tendendo que, grande parte dessas 
conseqüências, indevidas podem ser evi
tadas ou minimizadas, parece-me que se 
impõe, para êsse m!Ster, que se estabe
leçam, em benefício do sentenciado e de 
sua família, normas de proteção e tutela 
previdenciária, corporificadas numa es
péci:e de «estatuto do condenado:<>, pro
tegendo-o e à sua família, contra abusos, 
durante e após a execução da' pena, e 
servindo de instrumento valorativo para 

8. "La Ley y El Delito", Lula Jlméuez de 
Asúa, pãg. 104. 

evitar que os efeitos daquela alcancem 
terceiros inocentes, cujo único compro
metimento é o de serem familiares do 
condenado. Isto porque, o que se as
siste é a família do condenado sofrer 
tôda a sorte de provações pela segre
gação social do «chefe da casa», ficando 
sem o indispensável e primário para o 
sustento do lar; enfim, sem condições 
de sobrevivência. 

5. No desespêro, sem auxílio, sem 
orientação e sem a fonte de renda que 
era garantida por aquêle, os familiares, 
aos poucos, transformam-se em párias 
da sociedade, refletindo-se num aumento 
considerável de mais problemas e em 
fonte crescente de desajustamentos que 
acabarão por fazer fluir, numa avalan
cha, uma série de ilícitos penais. «O 
delinqüente, uma vez que foi sentencia
do, passa para a prisão, para extinguir 
a sua pena. A sociedade fica satisfeita, 
a Justiça terminou, com a sua prolação, 
a sua augusta missão, e o criminoso 
substitui esta condição pela de conde
nado, e fica despoJado de tôdas as suas 
liberdades físicas ... » 9 Acontece, po
rém, que se inicia, então o verdadeiro 
drama familiar, que passa a carregar 
tôda sorte de desventura e dificuldades. 
Mas a pena não é mdividual? Sim, 
«. . . a pena, enfim, deve ser individual; 
é uma concepção relativamente moder
na, porquanto a antigüidade não se con
tentou com punir sàmente o criminoso: 
alargava geralmente o castigo a tôda 
a sua família. Nós hoje queremos ape
nas atingir 01autor da infração e deixar 
ao abrigo das conseqüências da pena a 
espôsa e os filhos ou aquêles que depen
dem dêle para viver. A individualização 
da pena é, neste sentido, a aplicação de 
todo o castigo ao criminoso e só a 
êle». 10 (grifei). 

6. Se individual, imperativo, pois, 
que · sàmente o r,esponsabilizado penal
mente cumpra a punição e arque com 
suas conseqüências, a fim de que, efe
tivamente, não ultrapasse ela a pessoa 
do delinqüente. Uma solução adequada, 
sem dúvida, seria garantir-se à família 
do condenado, além da assistência e 
orientação, recursos pecuniários sufi
cientes para prover à sua assistência, 
enquanto não tiver êle condições para 
supri-la: Máxime, por ser público que 

9. Mariano Ruiz Fum,,, oh. eit., pág. 187. 
10. J. Maxwell, oh cit., pâg. 209. 



18 RT-412 - FEVEREIRO DE 1970 

a remuneração, atualmente, dada aos 
sentenciados, é deficiente para .propor
cionar meios pessoais de manutenção, 
quanto mais para g:arantir meios à sua 
família. 

7 .  Para êsse fim, verificadas, para a 
et:etivação des= providências, condi
ções básicas e pré-requisitos que o sen
tenciado deverá satisfazer, como solu
ções, duas formulações podem ser 
consideradas: 

1") Permitir um trabalho suficiente
mente remunerador ao presidiário, favo
recendo sua recuperação soCJal, inclu
sive, pelo exercício laborativo, além de 
criar condições reais para um auxílio 
financeiro à espôsa e filhos. O orde
nado mensal seria calculado na base do 
salário mínimo :e conforme os predica
mentas profissionais do favorecido. 
Por exemplo, autorizando-lhe, fora do 
presídio, a trabalhar em construção de 
estradas, obras de saneamento ou em 
outros serviços públicos ou, ainda, de
pendendo de sua conduta carcerária, 
até mesmo, em emprêsas privadas, sa
tisfazendo uma execução criminal que 
não prejudicará a manutenção familiar 
ou seja, «in concretb», impedindo que os 
efeitos da pena ultrapassem a pessoa 
do delinqüente. 

A instituição dessa permissibilidade, 
quanto ao trabalho e recursos pecuniá
rios decorrentes, seria um corolário da 
execução da sentença condenatória nos 
moldes recomendados pelo 1 ° Congresso 
de Penitenciárias Abertas», realizado na 
cidade de Genebra em 1955. A respeito 
dessa permissibilidade para trabalhos 
exteriores remunerados, Já existem, na 
Alemanha Ocidental Frankfurt 
(Mein) - experiências felizes, onde ... 
todos os internos da «Casa Gu.,tav Rad
bruch», com exceção daqueles CUJOS 

serviços são necessários dentro da pem
tenciária, saem diàriamente para traba
lhar fora, na indústria, em construções, 
na agricultura ou em repartições fede
rais ou municipais. Pequena parte dêles 
tem permissão para, sob vigilância exer
cida pelos patrões, trabalhar na 
colheita, em fazendas perto da peniten
ciária» - « ... Deve-se assmalar, ainda, 
que os recolhidos da «Casa Gustav Rad
bruch» vão para o trabalho externo em 
pequenos grupos (10, 15, 20, homens), 
na companhia de guardas; que, pelo 
s irviço prestado, recebem diárias de 1 
a 2 marcos (o marco vale cêrca de 700 

cruzeiros antigos), e um pecúlio, quando 
são liberados, e que suas famílias são 
atendidas pela assistência sociab> 11 

(grifei). 
2'1) Instituição de um «auxílio-famí

lia», calculado em tôrno do salário mí
nimo e de acôrdo com o número de de
pendentes e, quando necessário, o 
«auxilio-médico-hospitalar». Também 
concessões de bôlsas para o ensino pri
mário ou superior dos filhos do sente
ciado e, através de serviços sociais com
petentes, educação familiar obrigatória. 

'Com êstes últimos cuidados, evitar-se-ia 
que crianças e adolescentes palmilhas
sem o caminho do vício e da ociosidade, 
cujas consequências são notórias. 

8. Como fontes de recursos, para
,êsses fins previdenciários, com legisla
ção especial regulando as formas de 
arrecadação e aplicação, poderiam ser 
estatuídas taxas específicas, como já 
existem contribuições em benefício das 
atividades do SES!, SENAC, LBA, 
INDA e outras tantas, endereçadas aos 
programas de trabalho que fôssem ado
tados para serem concretizados por 
aquêles que, condenados, comprovada
mente, não tivessem outras fontes de 
recursos, fora aquêles auferidos pelo 
seu trabalho pessoal e cuja família, 
despojada da sua origem de rendas, 
ficasse à margem ou sem condições de 
subsistência. Enfim, se realizaria, co
mo para outros casos se faz uma sin
dicância social. 

9. Al!ás, a respeito da assistência 
social « ... com a final!dade de promover 
meios de amparo à família dos recolhi
dos e orientar a vida comunitária dêstes 
por condições condignas e à. semelhan
ça, quanto possível da existência 
livre ... », tratou o Anteprojeto de Có
digo Penitenciário, oferecido em 1957 
por uma comissão especial, composta de 
ilustres membros, incumbida dêsse Illis
ter pelo Ministério da Justiça ,12 Bem 
assim, referido código, preocupado em 
prescrever normas úteis, traçou o ca
minho destinado ao trabalho peniten
ciário, 'a fim de que « . .  para a garantia 
do homem, que o trabalho dos reco
lhidos obedeça aos requisitos de segu-

11. "Três Penitenciárias Alemãs", A, B 
Cotrim Neto, "Revista Jurídica" n. 103, págs. 
734 e 735. 

12. Ministério da Justiça e Negócios Inte
riores, Anteprojeto do Código Penitenciário 
art. 79 e segs. 
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rança e higiene, previstos na legislação 
trabalhista. As linhas gerais desta se 
acomodam ao Projeto. Assim, ao con
sagrar o trabalho de 8 horas, com 
exceções necessárias, os dias para des
canso e o salário adicional ou· dia de 
folga, no caso de excesso de horas em 
domingos e feriados». Mais recente
mente, no seu Anteprojeto de Códig<;> 
das Execuções Criminais, o ínclito Ro
berto Lyra, que já fizera parte da co
missão autora da proposição atrás 
referida, tratando da «Assistência às 
Famílias dos Presos e Internados», pro
pôs que «o serviço social velará pela as
sistência moral e material às famílias 
e demais dependentes dos presos e in
ternados» (art. 196 - grifei). «O Regu
lamento Federal das Execuções Penais 
disciplinará o auxílio-prisão para esten
der a norma de previdência social · às 
famílias e outros dependentes dos presos 
e internados não compreendidos por 
aquela norma» (art. 198 - grifei). 13 

10. Outrossim, ilu.strativamente, mos
trando a magnitude do problema e da 
necessidade de não negligenciar, no sen
tido de que a família do presidiário não 
fique desatendida e aos dissabores so
ciais, informo que, no Estado da Cali
fórnia - EUA - o Departamento do 
Bem-Estar Social auxilia as famílias, 
não só qos recolhidos, maB também, 
a família da vítima ou a esta própria, 
com aproximadámente a mesma impor
tância paga a titulo de seguro do de
semprêgo. 14 Nesse particular, a nossa 
Lei Orgânica da Previdência Social (lei 
n. 3 807), provendo a subsistêncla míni
ma dos dependentes do recluso, estatui 
que «aos beneficiários do segurado de
tento ou recluso que não perceba qual
quer espécie de remuneração da emprê
sa, e que houver realizado no mínimo 
12 contribuições mensais, a Previdência 
Social prestará auxílio reclusão na for
ma dos arts. 37, 38, 39 e 40 desta lei» 
(art. 43 - grifei). Sem embargo, trata
se de evidente progresso em benefício 
da assistência às famílias dos presos 
e internados. 

13. Anteprojeto do C6digo das Execuções 
Criminais, "Revista Braslleira de Criminologia, 
e Direito Penal", n. 3, outubro-dezembro de 
1963. 

14. Sansão José Loureiro, "O Auxílio Fi
nanceiro à Vítima ou à sua Famíha", Jornal 
"A Gazeta do Povo", de 16.1.1966. 

11. Encaminhadas, como informações 
ou sugestões, as duas formulações aqui 
expressadas, particularmente, tenho que 
a primeira, pela sua simplicidade e pos
sibilidade de rápida implantação, aliada 
às peculiaridades nacionais, seria mais 
conveniente e objetiva, autorizando, por 
certo, a convicção de resultados com
pensadores e viáveis, alicerçando um 
sistema executório penal, reclamado. 

12. Contra essas pretensões, tanto a 
primeira hipótese como a segunda, po
derá argumentar que o culpado das 
conseqüências é o próprio criminoso, 
devendo, por isso, correr por sua conta 
e risco os resultados danosos, pelos 
efeitos da pena, causados à sua respec
tiva família. Mas, de outro lado, tam
bém, pode-se indagar se a sociedade não 
tem responsabilidades definidas com os 
seus membros? Se ao Estado-juiz não 
cumpre evitar que os efeitos da pena 
ultrapassem da pessoa do delinqüente? 
Poder-se-ia, mais, contraditar aquela 
argumentação, contrária às formulações 
projetadãs, caso viesse a afirmar que, 
dentro do nosso sistema progressivo de 
cumprimento da pena, o criminoso, nas 
colônias agrícolas ou profissionais, tem 
«oportunidade» de se reencontrar com a 
famíli�, respondendo que, no tocante à 
:extensão penal, não se fala de «oportu
nidade» e sim de «Iegalidru:le». E, a inda, 
quanto às oolônias agrícolas ou profis
sionais como ficam os familiares dos 
recolhidos até que às mesmas sejam êl�s 
promovidos? 

13. E, de qualquer forma, quanto à 
responsabilidade social em relação ao 
delinqüente, é afirmativo que ela é evi
dente e que o Estado-Juiz não deve se 
dar realizado ou satisfeito srmplesmen
te sentenciando o criminoso. Na sua 
augu.sta missão de juiz, individualmente, 
responsabilizado o autor do ilícito pe
nal, cabe-lhe, também, a obrigação de 
tutelar os membros da família do mes
mo, sob pena de alargar o conceito do 
castigo, aplicando-o coletivamente. A 
família deve estar a salvo, porque ela 
tem o direito à proteção dos Podêres 
Públicos (art. 167, Constituição Federal). 
Tanto assim e, partindo-se dêsse dever 
público e do direito familiar, que, em 
referência ao fu·ncionário público civil 
da União, quanto ao seu vencimento ou 
remuneração, mesmo condenado, se lhe 
asseguram « 2/3 do vencimento ou re-
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muneração, durante o período do afas
tamento em virtude de condenação, por 
sentença definitiva, a pena que não de
termine demissão» (n. IV, art. 122, lei n1 
1.71 1, de 1952). Bem se nota a preocupa
ção de não se retirar os meios neces
sários à manutenção familiar, que não 
deve, indiretamente, sofrer qualquer 
sanção ou efeitos daquela aplicada ao 
condenado. A propósito, o Código Penal 
Militar, versando sôbre a aplicação, exe
cução e efeitos das penas, numa com
preensão elogiável do problema, ainda 
que incipientemente, como assim tam
bém é enfrentado pelo Estatuto dos 
Funcionários, como acima se anotou, 
assegurando condições materiais de ma
nutenção, estatui que «a pena de refor
ma sujeita o condenado à situação de 
inatividade com direito à percepção de 
1/25 do sôldo, por ano de serviço, não 
podendo, entretanto, receber importân
cia superior à do sôldo» (art. 46). 

14. Inegàvelmente, as sociedades têm 
o direito e a necessidade de aplicar as
penas aos que violam a ordem estabe
lecid1;1., como deoorrência da própria ex
periência universal. Porém, essa apli
cação, consoante se demonstrou, não
pode fugir dos limites da resporu;abili
dade individual. Donde ser necessária a 
criação, consciente, de um sistema de 
pesos e medidas contrários a essa ex
tensão. Somente a pena individualmen
te e corretamente aplicada dará a no
ção perfeita de justiça! 

15 . Sob outro prisma, uma suposta 
imoralidade das soluções aventadas se
ria maceitável, porque mais imoral será 
deixar sem nenhum amparo o grupo fa
miliar sem renda própria e sem con
dições de garantir o sustento necessário. 
Imoral e injusto é largar no abandono 
a espôsa e filhos do coii'denado, sofren
do reflexos penais indevidos: filhas 
prostituídas, filhos enveredados pelo ca
minho do vício, mendicância, ausência 
de meios para alcançarem a escola, su
jeitos às doenças e contaminações; en
fim, família destruída, sob o olhar com
placente de

1 
uma sociedade que se apre

sentaria como illilensível ou convenien
temente acomodada. Urgem medidas 
destinadas a evitar essas explosões las
timáveis da pena, cujos efeitos, por mo
tivos já condensados, não recebem e 
nem podem receber o beneplácito do 

direito e da moral. l!lsses efeitos, de 
forma expressa, estão esta.tuidos no art. 
74 do CP, patenteando que quaisquer 
outros são ilegais porque sem a chan
cela da lei. 

16. As novas realidades sociais, ten
do a família como centro de atenção 
especial, não podem passar indiferentes 
ao magistério penal. Demonstram que 
é impositivo que se garanta, em qual
quer circunstância, a dignidade do ho
mem. Em qualquer campo ela tem que 
ser mantida ou sofrerá, pelo desamparo 
ou desídia, a própria sociedade. A fa
mília do sentenciado pertence a essa 
sociedade que não pode desconhecê-la 
ou atendê-la como uma coletividade di
versa. Faz parte da mesma coletivida
de que tem necessidades gerais e co
muns. Por isso que, Mozart Victor Rus
somano, sustentou que « ... para satisfa
ção de certas necessidades pelá.sgicas, 
inerentes à dignidade do homem, po
demos e devemos exigir do próximo e 
da coletividade os bens que não possuí
mos, que não são nossos, sôbre os quais 
não poderíamos, a rigor, nos moldes 
tradicionais do individualismo jurídico, 

, exercer nenhum direito subJetivo de 
propriedade ou de gôzo». 15 Tem, assim, 
a família do presidiário, sob qualquer· 
aspecto, o direito de ser previdenciària,
mente atendida, a fiin de que não seja 
colocada à margem da sociedade, so
brevivendo em condições intoleráveis e 
abaixo da dignidade humana, como ví
timas de uma ordem jurídica que pas
saria a ser injusta, porque ela nada deve 
e nenhuma responsabilidade tem na 
quebra da norma penal que autorizou o 
apenamento de terceiro culpado (grifei 
acima). 

17. Diante dessa situação angustian
te, durante o 29 Congresso Latino-Ame
ricano de Criminologia, realizado em 
Santiago; do Chile, candente foi o emi
nente penalista Nélson Hungria ao afir
mar que « ... pior que os crimes, como 
causas e efeitos dos desajustamentos 
sociais, são as condições das vítimas 
inocentes, e a indif.erença pela familia• 
do delinqüente, e a sorte das espôsas e 
filhos arrastados à perdição e à misé
ria, e a inutilização do homem atrás das 

15. "Comentários à Lei Orgânica da Previ

dêPcia Social". vol. I, pág. 23. 
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grades das prisões 
acumulação de fôrças 
da coletividade». 16 

primitivas, e a 
negativas no seio 

Do Estatut-0 do Condenado 
1. Torria-se, dessa· maneira, legítimo, 

em consagração de necessidade impe
riosa, o estabelecimento do «Estatuto 
do Condenado», alinhado concretamente 
pelas motivações destacadas e, até moo
mo, por pressão subjetiva da sociedade, 
adotando providências voltadas à famí
lia do criminoso, como veículo legal pa
ra impedir que o respectivo grupo fa
miliar, por extensão ilegal e imoral, seja 
violentado por efeitos penais que não 
podem sair da esfera da responsabili
dade individual do delinqüente, car
reando, àquele grupo, necessidades ma
teriais iniludívels, numa espécie de 
«confisco» de condições garantidas, co
mo direitos individuais, no convívio .so- · 
cial. 

2. A edição dêsse estatuto, em abso
luto, significará um favorecimento in
centivador da criminalidade ou privi
légío censurável aos delinqüentes. Não 
só pelas razões aludidas, mas, também, 
porque será um instrumento contra a 
ilegalidade e um escudo d,e proteção 
contra abusivos reflexos penais à fa
mília do condenado, servindo para con
ter, dentro dos seus exatos limites, o 
conceito da proporcionalidade da san
ção repressiva, presente na consciência 
da sociedade e doutrinàriamente con
forme os preceitos penais dominantes. 
Tornará verdadeira a intenção de que 
á' pena seja aplicada ao criminoso e 
só a êle, materializando uma real in
dividual-ização punitiva, Então a pena 
será proporcionada, moralizadora e in
dividual, correspondendo à noção de 
justiça que se desenvolveu e se eiiraizou 
no pensamento universal. Deixará de 
sujeitar afins do sentenciado a resul
tados injustos e ilegais, que acabam por 
se converter em labéu até ao bom no
me da família. 

Conclusão 

1. Na Declaração dos, Direitos do 
Homem está disposto que «todo homem 
como membro da sociedade, tem direito 
à segurança social e à. realização, pelo 

16. "Comentários ao Código Penal", vol. II, 
pág. 96, Texto em espanhol com tradução livre. 

esfôrço nacional, pela cooperação inter
nacional e de acôi:ç.o com a organiza
ção e recursos de cada Estado, dos di
reitos econômicos, sociais e culturais, 
indispensáveis à dignidade e ao livre 
desenvolvimento da sua personalidade». 
Bem se observa, assim, que tôdas as 
fôrças se congregam, objetivando a se
gurança social do homem e, portanto, 
como se acomodar diante da inseguran
ça soc.Jal da família do condenado, dei
xando-a à míngua de meios indispensá
veis à mantença da sua dignidade, des
conhecendo-se os seus direitos econômi
cos, sociais e culturais? 

2. De outra sorte, as sanções penais,
no mundo das relações humanas, não 
devem extravasar além da pessoa do de
linqüente, sob pena de ver-se armada 
uma «vendetta» social contra a família 
do sentenciado, o qual, em sucessão de 
sua responsabilidade individual, Já re
cebeu a pena julgada suficiente. Por 
isso, quando os efeitos da pena ultra
passam da pessoa do delinqüente, tam
bém, pôr conclusão, ultrapassa-se da 
sua responsabilidade individual, cons
truindo...se uma forma inovada de res
ponsabilidade coletiva. A sanção deixa 
de ser pessoal, para se tornar, em ação 
ilegítima contra grupos, desservindo à 
ordem social e fugindo dos limites di
tados à incidência das regras jurídicas 
penais, quanto a responsabilidade in
dividual A Justiça deve ser igual a 
todos, mas sob a lei. 

3. O direito deve, sempre, se preo
cupar com o bem comum, não envelhe
cendo. Procurando reger os fatos hu
manos e sociais de nossa época, através 
de relaçõe., práticas e eficientes, em 
benefício da própria ordem jurídica e 
da dignidade humana. Não se cuidou, 
aqui, de se levantar um dramático apê
lo, mas, isto sim, de formular um de
safio à reformulação da nossa técnica 
punitiva. A sociedade ao margínalizar 
o cidadão, recolhendo-o ao presídio, tam
bém está privando, quase sempre, uma
família do seu chefe, do seu ponto de 
apoio para sobreviver. Impõe-se, dessa
forma, que se trate, paralelamente, da
estabilização do organismo familiar, sob
pena de, ao invés de se margínalizar
apenas um, margínalizar-se uma famílda.
Cumpre encontrar-se .uma solução de di
reito, mais humana, para que a sobre
vivência familiar do encarcerado não
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seja sufocada definitivamente pela ca
rência de meios ou de um sistema vol
tado à sua estabilização social., 

Observação Final 

1. De propósito, e, no�tra ocas1ao,
que não esta, será abordado o problema 
da família da vítima e dela própria, 
de vez que, quanto a êles, é possível 
a reparação civil do dano causado pelo 
sujeito ativo do ato do ilicito penal. A 
respeito, ainda recentemente, foi am
plamente divulgado que um juiz, do Es
tado do Rio de Janeiro, condenou o 
culpado, por um desastre de tráfego, a 
pagar pensão vitalícia à viúva da víti
ma. A condenação consistiu na obriga
ção de uma emprêsa de transporte co-

letiv;o em pagar a pensão mensal arbi
trada e suJeita a correção monetária, 
na forma dos índices correlatos. 17 

2. Disso depreende-se que a situação, 
qu_anto aos recursos legais, da família 
ou da própria vitima, dentro da legis
lação em vigor, já encontra amparo. 
Por êsse motivo, essa problemática, em 
trabalho autônomo, terá que ser tratada 
com outro relêvo e consoante outros 
aspectos e diversos daqueles enfocados 
no , assunto objeto do desenvolvimento 
aqui realizado. 

17. Sentença do Juiz da 2• Vara Cível de
Niterói, que ,condE!nou a Emprêsa de ônibus 
Kova Cidade, a pagar pensão mensal de 
NCr$ 467,00 mais a correção monetária inci
dente, em favor da viúva Maria Fi6Jogo Silva. 

TEORIA GERAL DO PROCESSO CIVIL 

WALDEMAR MARIZ DE OLIVEIRÁ JúNIOR 

324 págs. - encadernado - 1968 

Pnmeiro volume, autônomo, do 

CURSO DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

'em que são sistematizadas as instituições básicas do processo 
civil. Embora destinada aos estudantes de Direito, trata-se de 
obra imprescindível aos juristas em geral, pela aplicação prática 
dos problemas que versa. 

,UMA EDIÇÃO DA 

EDIT0
°

RA 

REVISTADOS 

TRIBUNAIS 

LIVRARIA REVISTA DOS TRIBUNAIS 

Rua Conde do Pinhal, 78 - São Paulo 


